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LEI COMPLEMENTAR N° 377, DE 17 DE AGOSTO DE 2021.

 
ACRESCENTA  DISPOSITIVO  DE  TRANSPARÊNCIA  À  LEI
COMPLEMENTAR 214 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2012 QUE
INSTITUI  O  INSTRUMENTO  JURÍDICO  DA  OUTORGA
ONEROSA DO DIREITO DE CONSTRUIR NO MUNICÍPIO DE
ITAJAÍ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ. Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei Complementar: 

 
Art. 1º O artigo 3º, da Lei Complementar 214, de 31 de Dezembro de 2012 passa a vigorar com parágrafo único,
com a seguinte redação:

"Parágrafo  Único.  O  Poder  Executivo  deverá  divulgar,  com  linguagem  de  fácil  compreensão  e  em  link
destacado,  no Portal  da Transparência do Município de Itajaí,  o  total  dos valores provenientes da outorga
onerosa instituída por esta lei, identificando a origem dos valores arrecadados, o saldo total dos recursos, bem
como o  detalhemento  das  despesas,  com a  relação  dos  bens  e  serviços  executados  ou  adquiridos  com os
recursos  provenientes  deste  instrumento,  respeitando-se  as  disposições  do  Artigo  31  da  Lei  Federal
10.257/2001 no tocante a utilização dos recursos."
 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Prefeitura de Itajaí, 17 de agosto de 2021.
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